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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  224/2018

PREGÃO 73/2018
Processo: 04085/2018

Aos 10 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De
Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./
0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788
SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 73/2018, e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/09/2018, doravante
denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material elétrico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: COMERCIAL JAAR EIRELI
ENDEREÇO: RUA  ANTONIO PACKER, nº 24, INDAIATUBA/SP
BAIRRO: JD.ELDORADO
CIDADE: INDAIATUBA ESTADO: SP  CEP: 13343-811
TELEFONE: 19/3894-2557 FAX:  CPF/CNPJ: 03.483.074/0001-14
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 07 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:

publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIAL JAAR EIRELI
JOSE CARLOS TEIXEIRA JUNIOR

RG: 24.526.295-7   CPF: 245.700.868-96

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  225/2018
PREGÃO 73/2018

Processo: 04085/2018

Aos 10 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 73/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material elétrico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA RAFAEL SALES, nº 682, CAMPINAS/SP
BAIRRO: BONFIM
CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP  CEP: 13070-720
TELEFONE: (19)38092079 FAX:  CPF/CNPJ: 05.914.294/0001-80
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDRPRAZO: 07 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:

fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
MARCOS CESAR MOURA

RG: 12.691.739-5   CPF: 032.614.328-96

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  226/2018
PREGÃO 73/2018

Processo: 04085/2018

Aos 18 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De
Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./
0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788
SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 73/2018, e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/09/2018, doravante
denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material elétrico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: INSTALAR COMÉRCIO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA E
HIDRÁULICA EIRELI

ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, nº 940, CAMPINAS/SP
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP  CEP: 13015-311
TELEFONE: 19 3246-4007 FAX:      CPF/CNPJ: 19.521.237/0001-46
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 07 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 73/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 73/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 73/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 73/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
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EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de
Solidariedade: Mayara Aparecida Oliveira Lopes; Secretário de Educação:
Anderson Wilker Sanfins; Secretária de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa
Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social, Trabalho e Renda:
Elizabet Gonçalves Pinheiro Tsumura; Secretário de Finanças: Aloísio Carlos
Polessi; Secretário de Saúde: Fabio Luiz Alves; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Jeferson Rubens
Boava; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Marcel Reginato
Teixeira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Jorge
Nicolau; Secretária de Esportes: Karem Miyuki Bando; Secretária de Assuntos
Institucionais: Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de
Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson
Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade
da Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da
Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e
sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997
e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo
com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 73/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 73/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INSTALAR COMÉRCIO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA
EIREL I

TIAGO CORREA LEITE
RG: 3.420.564-9   CPF: 223.189.518-88

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  227/2018
PREGÃO 73/2018

Processo: 04085/2018

Aos 11 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De
Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./
0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788
SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 73/2018, e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/09/2018, doravante
denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material elétrico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: MIGUI CENTER - MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
ENDEREÇO: AV   MANDAQUI, nº 46, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: DO LIMÃO
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP  CEP: 02550-000
TELEFONE: (11) 3857-8859   FAX:CPF/CNPJ: 13.953.661/0001-83
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDRPRAZO: 07 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 73/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 73/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
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7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente

compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MIGUI CENTER - MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
JOSÉ EDUARDO EULALIO ALVES

RG: 12.397.079-9CPF: 083.534.808-32

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  228/2018
PREGÃO 73/2018

Processo: 04085/2018

Aos 10 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 73/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material elétrico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: R. D. VELANI - ELÉTRICA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR COUTINHO CAVALCANTI, nº 1300, SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO/SP
BAIRRO: JARDIM VIEIRA
CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ESTADO: SP  CEP: 15055-300
TELEFONE: 17 3224-3300 FAX:CPF/CNPJ: 21.329.429/0001-05
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR   PRAZO: 07 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 73/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 73/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

R. D. VELANI - ELÉTRICA
DIRCEU BONATTI FILHO

RG: 37.924.956-X  CPF: 446.738.028-02

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  210/2018
PREGÃO 69/2018

Processo: 04352/2018

Aos 12 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/09/

2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de peças e acessórios originais de primeira linha para manutenção dos
veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: ALBERTO CAIO TAMBORRINO - EPP
ENDEREÇO: RUA AMERICO BRASILIENSE, nº 1671, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: CHÁCARA SANTO ANTONIO
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP  CEP: 04715-005
TELEFONE: 0011-5532-1221   FAX: 0011-3271-0663CPF/CNPJ:

74.434.457/0001-40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ALBERTO CAIO TAMBORRINO - EPP
ALEXANDRE LUIZ BECCARE

RG: 26.172.826-X   CPF: 251.947.628-10

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  211/2018
PREGÃO 69/2018

Processo: 04352/2018

Aos 19 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
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simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de peças e acessórios originais de primeira linha para manutenção dos
veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: ARPOADOR COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA - ME

ENDEREÇO: RUA RESTINGA, nº 54, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: TATUAPE
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP  CEP: 03065-020
TELEFONE: (11) 2941-9092   FAX:CPF/CNPJ: 19.087.538/0001-03
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDRPRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ARPOADOR COM DE PROD AUTOMOTIVOS MANUT E SERV LTDA -
M E

SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA LEITE
RG:  19.606.201CPF: 181.762.208-09

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  212/2018
PREGÃO 69/2018

Processo: 04352/2018

Aos 10 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada

simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de peças e acessórios originais de primeira linha para manutenção dos
veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: BATALHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
ENDEREÇO: AV   ANA BEATRIZ BIERREMEMBACH, nº 425, CAMPINAS/SP
BAIRRO: VILA MIMOSA
CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP  CEP: 13050-060
TELEFONE: 19/3229-0835 FAX:CPF/CNPJ: 20.750.404/0001-00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDRPRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

BATALHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
ROGERIO FERRARI

RG: 23.153.301CPF: 120.462.388-00

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  213/2018
PREGÃO 69/2018

Processo: 04352/2018

Aos 04 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições

estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de peças e acessórios originais de primeira linha para manutenção dos
veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: COMERCIAL SILVESTRE PEÇAS PARA TRATORES LTDA
ENDEREÇO: RUA JORGE DE FREITAS, nº 132, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: VILA UNIÃO
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP  CEP: 02911-030
TELEFONE: (011)3858-9627   FAX:CPF/CNPJ: 05.134.979/0001-04
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIAL SILVESTRE PEÇAS PARA TRATORES LTDA
LUIS FERNANDO DE ALMEIDA COSTA

RG: 28.777.036-9   CPF: 279.434.798-88

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  214/2018
PREGÃO 69/2018

Processo: 04352/2018

Aos 04 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
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a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de peças
e acessórios originais de primeira linha para manutenção dos veículos leves,
pesados e máquinas da frota municipal, nas condições estabelecidas no
ato convocatório.

FORNECEDOR: FERRARINI COM DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA BOA ESPERANÇA, nº 375, BAURU/SP
BAIRRO: VILA SEABRA
CIDADE: BAURU ESTADO: SP  CEP: 17060-010
TELEFONE: (014)3232-4551   FAX: (14)3232-9494CPF/CNPJ: 60.345.675/

0001-02
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

FERRARINI COM DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA - EPP
GUILHERME RODRIGUES DE CARVALHO ANDRADE

RG: 46.173.469-2 CPF: 383.635.298-26

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  215/2018
PREGÃO 69/2018

Processo: 04352/2018

Aos 04 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de peças e acessórios originais de primeira linha para manutenção dos

veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: LUQUIPECAS COMERCIO LTDA. - ME
ENDEREÇO: Rua Catarina Braida, 138 - São Paulo/SP
BAIRRO: Mooca 
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP  CEP: CEP:03169-030
TELEFONE: (11) 3229-1610   FAX:   CPF/CNPJ: 07.343.901/0001-25
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LUQUIPECAS COMERCIO LTDA. - ME
WILSON ROBERTO FERREIRA DE FREITAS
RG: 14.939.238CPF: 021.511.298-96

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  216/2018
PREGÃO 69/2018

Processo: 04352/2018

Aos 05 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de peças e acessórios originais de primeira linha para manutenção dos
veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: MULTI TRUCK PECAS E SERV ITATIBA LTDA-ME
ENDEREÇO: AV   OLGA TARRUSSELLO GEROMEL, nº 327, ITATIBA/SP
BAIRRO: JARDIM SÃO LUIZ II
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP  CEP: 13253-090

TELEFONE: (011)4524-5839   FAX: (011)4524-5839CPF/CNPJ:
04.126.930/0001-47

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MULTI TRUCK PECAS E SERV ITATIBA LTDA-ME
LUIS ANDRE FURTADO GOUVEIA

RG: 19.516.654-1 CPF: 137.544.538-31

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  217/2018
PREGÃO 69/2018

Processo: 04352/2018

Aos 12 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de peças e acessórios originais de primeira linha para manutenção dos
veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.



Imprensa Oficial 6 Itatiba, 29 de setembro de 2018 - SÁBADO

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
FORNECEDOR: ORIGINAL COMERCIO DE PEÇAS LTDA EPP ENDEREÇO:

AV   PREFEITO JOAO VILALLOBO QUERO, nº 1505, BARUERI/SP
BAIRRO: JARDIM BELVAL
CIDADE: BARUERI ESTADO: SP  CEP: 06422-122
TELEFONE: 11/4382-5332 FAX:CPF/CNPJ: 07.199.891/0001-04
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ORIGINAL COMERCIO DE PEÇAS LTDA EPP
GILZITO ARAGÃO JUNIOR

RG: 23.830.721-3   CPF: 258.885.658-65

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  218/2018
PREGÃO 69/2018

Processo: 04352/2018

Aos 06 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de peças e acessórios originais de primeira linha para manutenção dos
veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA ANGELA PERIOTO TOLAINE, nº 230, CARAPICUIBA/SP
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: CARAPICUIBA ESTADO: SP  CEP: 06315-181
TELEFONE: 11 7858-3258 FAX:  CPF/CNPJ: 19.116.488/0001-45
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR  PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI - EPP
LEANDRO DE ABREU

RG: 34.353.863-5   CPF: 390.929.108-83

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  219/2018
PREGÃO 69/2018

Processo: 04352/2018

Aos 05 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de peças e acessórios originais de primeira linha para manutenção dos
veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: ROSANGELA CRUZ DOS SANTOS AUTO PEÇAS EPP
ENDEREÇO: Av. GUARULHOS, 532
BAIRRO: VILA VICENTINA
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP  CEP: 07023-000
TELEFONE: 11/2229-5181 FAX:   CPF/CNPJ: 23.340.816/0001-60
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR  PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no

Edital do  PREGÃO 69/2018.
2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de

autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ROSANGELA CRUZ DOS SANTOS AUTO PEÇAS EPP
ROSANGELA CRUZ DOS SANTOS

RG:  20.215.976-0 CPF: 251.677.368-46

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  220/2018
PREGÃO 69/2018

Processo: 04352/2018

Aos 06 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de peças e acessórios originais de primeira linha para manutenção dos
veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: TEKCOM IMPORTADORA DE AUTOPEÇAS LTDA
ENDEREÇO: AV   JOAQUINA RAMALHO, nº 829, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: VILA GUILHERME
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP  CEP: 02065-010
TELEFONE: 11/2905-2100 FAX:   CPF/CNPJ: 06.172.060/0001-78
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR   PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
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desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

TEKCOM IMPORTADORA DE AUTOPEÇAS LTDA
LUIS BELLINGERI

RG: 14.871.992-2CPF: 040.283.158-67

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  221/2018
PREGÃO 69/2018

Processo: 04352/2018

Aos 05 dias do mês de setembro de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/09/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de peças e acessórios originais de primeira linha para manutenção dos
veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI
ENDEREÇO: RUA SERGIPE, nº 3993, CATANDUVA/SP
BAIRRO: VILA PAULISTA
CIDADE: CATANDUVA ESTADO: SP  CEP: 15803-160
TELEFONE: 17/311-5462  FAX:   CPF/CNPJ: 27.614.905/0001-08
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR   PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do

Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI
PEDRO LORENÇO JORGE

RG: 50.750.269-3   CPF: 389.054.328-67

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

DECRETO

AVISO DE ADIAMENTO - Pregão Exclusivo para Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte - Pregão Presencial Nº 95/2018, Edital Nº
112/2018, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de serviço de
impermeabilização de caixa d´água. O credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação que seriam recebidos no dia 03 de outubro de 2018 das
09 horas às 09h30min., na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, n.
600, Jardim de Lucca, FICARÁ ADIADO SEM DATA PREVISTA. Informações:
tel.(11) 3183-0655. Flávio Augusto Vicentini – Pregoeiro.

Chamamento Público nº 10/2018, Edital nº 117/2018 - Aquisição
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural ou suas Organizações para atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar/PNAE, em conformidade com o edital e anexos, disponível
na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd. de Lucca, Itatiba/SP,
e endereço eletrônico: www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos envelopes será
até o dia 05 de novembro de 2018 às 10 horas na Seção de
Licitações, situada no mesmo endereço acima citado. Fone: (11) 3183-0655.
Adriana Stocco – Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

DECRETO N.º 7.098, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

“Institui o Conselho Permanente Curador do Cemitério do
Santíssimo Sacramento, na forma que especifica”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município
de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica instituído o Conselho Permanente Curador do Cemitério do
Santíssimo Sacramento, com a finalidade de supervisionar tudo o que seja
executado no referido sítio histórico.

Art. 2º - O Conselho Permanente Curador do Cemitério do Santíssimo
Sacramento será composto pelos seguintes membros, sob a coordenação do
primeiro:

I - um (01) representante da Basílica de Nossa Senhora do Belém:

- Pe. MAYCON CRISTIAN PEDRO;

II - um (01) representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos da Prefeitura
Municipal:

- MARCELO TORSO;

III - um (01) representante do Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio
Histórico, Cultural e Turístico do Município de Itatiba;

- JÉSSICA CAETANO BRANDEMBURGO;

IV - um (01) representante da Irmandade do Santíssimo Sacramento:

- CLAUDEMIR GALVÃO DE MELLO;

    (Decreto nº 7.098/18) fls. 02

V - um (01) representante da Associação Pró-Basílica de Itatiba:

- DOUGLAS GONÇALVES DUTRA;

VI - um (01) representante da Associação Pró-Memória de Itatiba:

- SILVANA CECÍLIA RABECHI;

VII - um (01) representante do Conselho Estadual de Entidades
Preservacionistas (CEPESP):

- JOÃO VICTOR SERAFIM PANCOTTO.

§ 1º - O mandato dos membros do Conselho será de três (03) anos,
podendo ser renovado.

§ 2º - As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas,
sendo consideradas de relevante interesse público.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em  25 de setembro de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no
Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídico

NOTIFICAÇÕES
AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 10206/2018

Interessado: Pedro Antonio Rezende
Assunto: Descarte irregular de resíduos em área pública
Processo: 20186388

Tem o presente a finalidade de autuar o Sr. Pedro Antonio Rezende (CPF
353.338.806-97), proprietário do veículo de placa BZQ 9891, pelo descarte de
resíduos feito no dia 21/08/2018 no final da Travessa Luiz Gasparine.

Após tentativas de entrega via correios, sem sucesso, publica-se o presente
Auto de Infração com Imposição de Multa no valor de R$ 1.337,78 (um mil,
trezentos e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), cientificando que a não
observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 26 de setembro de 2018

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA MONTEIRO
Secretária de Meio Ambiente e Agricultura

Processo Administrativo nº 2018-4989
Interessado:  JOSE MARIO AZEVEDO
Assunto: IPTU – ISENÇÃO

Fica o(a) Sr.(a) JOSE MARIO AZEVEDO NOTIFICADO(A), que o pedido de
isenção de IPTU solicitado através do processo nº 2018-4989, foi INDEFERIDO
o pedido inicial, por não estar em situação de vulnerabilidade social.

Com base no art. 141, Inciso III da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital, pois não foi encontrado pessoalmente ou
por via postal.

Itatiba, 24 de Setembro de 2018.

Bianca Caroline Casetta
Setor Imobiliario

Processo Administrativo nº  2018-0156
Interessado: VALDEMAR FRANCISCHELLI
Assunto: IPTU – ISENÇÃO

Fica o(a) Sr.(a) VALDEMAR FRANCISCHELLI NOTIFICADO(A), que o pedido de
isenção de IPTU solicitado através do processo nº 2018-0156, foi INDEFERIDO
o pedido inicial, por não estar em situação de vulnerabilidade social.

Com base no art. 141, Inciso III da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital, pois não foi encontrado pessoalmente ou
por via postal.

Itatiba, 24 de Setembro de 2018.

Bianca Caroline Casetta
Setor Imobiliario
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃOSECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Estudantes de Pedagogia e de Psicologia

Estaremos recebendo na Secretaria da Educação, Currículos de
Estudantes do Curso de Graduação em Pedagogia e de Psicologia
interessados em estagio remunerado, para atuarem como Auxiliares de
Classe no decorrer do ano letivo de 2018, aos cuidados de Vera Suzan,
Gisele ou Celso Satomi.

Os currículos deverão conter todos os dados pessoais do candidato
interessado (Universidade/Faculdade que está matriculado,
semestre que está cursando, o período que tem disponibilidade,
telefone, endereço, e-mail, data de nascimento, número de
filhos).

Serão aceitos os currículos de alunos regularmente matriculados nas
Universidades/Faculdades conveniadas com a Prefeitura Municipal de Itatiba.

A Prefeitura Municipal de Itatiba vem, através do presente, informar que
todos aqueles interessados em serem colaboradores/patrocinadores
de itens do evento da 2ª Semana Municipal da Educação deverão
dirigir-se a Secretaria da Educação (endereço: Avenida Luciano Consoline,
nº 600 – Jardim de Lucca), ou entrar em contato através do email
educacao@eduapoio.itatiba.sp.gov.br, no período de 28 de setembro
a 05 de outubro de 2018, para formalizarem a manifestação de interesse
e tomarem conhecimento dos procedimentos necessários.

COMUNICADO
RESOLUÇÃO Nº006 de 06 de

setembro de 2018

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITATIBA -
CMDCA, no cumprimento de suas atribuições
e desempenho de suas funções, e
considerando o disposto no artigo 35 da Lei
Federal nº13.019/2014, inciso V, alíneas “g”
e “h”, consoante disposição do Art 2º, incisos
VI e XI (redação dada pela Lei 13.204 de
2015) que lhe são conferidas por lei faz
público, para conhecimento dos
interessados a substituição do Gestor
da parceria do FMDCAI - Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Itatiba e de membros da
Comissão de Seleção,
Monitoramento e Avaliação, conforme
deliberação da Reunião Ordinária de
31 /08 /2018 :

Gestor :
Wagner Dias de Carvalho

C o m i s s ã o :
Ana  Laura Gaspar Domingos
Ana Lúcia  R Andretta Ambrosin
Luiz Henrique Milanez de Mello
Lurdes Muller
Rodrigo Bredariol

Itatiba, 06 de Setembro de 2018

LURDES MÜLLER
Presidente do CMDCA
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DA
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO

DO PLANO OPERATIVO ANUAL (2018)
DO CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA À

SAÚDE CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA E
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

ITATIBA

Ficam convocados os membros da
Comissão de Acompanhamento do
Plano Operativo Anual (2018), instituída
nos termos da Cláusula Sétima, parágrafos
5º e 6º, do Convênio de Assistência à Saúde
celebrado entre a Prefeitura Municipal de
Itatiba e a Santa Casa de Misericórdia de
Itatiba, bem como Decreto Municipal nº 7.100
de 28 de setembro de 2018, para reunião
de trabalho, no dia, horário, local e pauta
que seguem:

Data: 04/10/2018 (quinta-feira)
Horário: 14 horas
Local: Auditório do Ambulatório Central

de Especialidades (Av. Marcos Dian, nº 365,
Jardim de Lucca)

P a u t a :
1. Apresentação do Sr. Secretário

Municipal de Finanças acerca dos repasses
feitos à entidade Santa Casa de Misericórdia
de Itatiba no exercício de 2018;

2. Apresentação do Diretor Assistencial
Dr. Altair Massaro sobre o andamento do
convênio entre Prefeitura e a Santa Casa de
Misericórdia entre abril e agosto de 2018;

3. Apreciação e manifestação acerca
do relatório técnico da UAC (Unidade de
Avaliação de Controle) da Secretaria
Municipal de Saúde dos serviços prestados
ao município nos meses de abril, maio,
junho, julho e agosto de 2018;

4. Apreciação e manifestação acerca
de ofício encaminhado pela Santa Casa
ao Gabinete do Prefeito em 28/09/2018
solicitando “antecipar as negociações para
renovação do convênio de assistência à
saúde” e manifestando que “não mais será
possível imprimir continuidade aos serviços
(…) a partir da expiração do vínculo
contratual atualmente vigente”;

5. Outros assuntos correlatos.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 7.100, DE 28 DE
SETEMBRO DE 2018

“Nomeia membros para integrar
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO
CONVÊNIO E PLANO OPERATIVO
ANUAL REFERENTE A
CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE COM A SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE ITATIBA, na forma
que especifica.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam nomeados para integrar
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO
CONVÊNIO E PLANO OPERATIVO
ANUAL REFERENTE A
CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE COM A SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE ITATIBA:

I – Representantes da Secretaria
Municipal de Saúde:

Adelaide Calixto;
Melissa Machado Cosenza.

II – Presidente do Conselho Municipal
de Saúde:

Meire Laurentino de Melo.

III – Membros administrativos da Santa
Casa:

Eliane Netto da Silva;
Elaine Scarin.

DECRETO

IV – Membro médico da Santa Casa:
Marcelo Marques de Jesus.

(Decreto nº 7.100/18)    fls. 02

V – Diretor Assistencial:
Altair Massaro.

VI – Membro indicado pela Secretaria
Municipal de Saúde que presta serviços junto
à Santa Casa:

Elaine Aparecida Bezerra Pereira da
Silva.

Art. 2º. As funções dos membros da
comissão não serão remuneradas, por serem
consideradas de relevante interesse público.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 28 de setembro de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídico

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. FLÁVIO MONTE, Presidente da
Câmara Municipal de Itatiba, Estado de
São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores
que a 81ª Sessão Ordinária do Legislativo
acha-se marcada para o próximo dia 03
de outubro, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR
ABÍLIO MONTE”, com a seguinte ORDEM DO
DIA:

Item único) Discussão única ao Projeto
de Decreto Legislativo nº 38/2018, que
“Aprova o parecer favorável do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo às contas
da Prefeitura do Município de Itatiba relativas
ao exercício de 2016”.

Palácio 1º de Novembro, 28 de
setembro de 2018

FLÁVIO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

PORTARIA Nº 024/2018

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIO PARA
OCUPAR O CARGO DE CHEFE DE GABINETE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, LOTADO
NO GABINETE DA VEREADORA DEBORAH
CASSIA DE OLIVEIRA.

O Sr. FLAVIO ADRIANO MONTE, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 17, de 11 de dezembro de
2014, e alterações posteriores,

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. MAXIMILER MANOEL
CANTAREIRA, portador do RG. 22.214.179-7
e do CPF. 140.612.638-11, atualmente
ocupante do cargo de Assessor Parlamentar
da Câmara Municipal de Itatiba, lotado no
Gabinete da Vereadora Deborah Cassia de
Oliveira com referência salarial 10, de
provimento em comissão, para ocupar o
cargo de Chefe de Gabinete Parlamentar
da Câmara Municipal de Itatiba, com
referência salarial 13, a partir de 1º de
outubro de 2018.

CUMPRA-SE.

Itatiba, 27 de setembro de 2018.

FLAVIO ADRIANO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 025/2018

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIA PARA
EXERCER O CARGO DE ASSESSOR
PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITATIBA, LOTADO NO GABINETE DA
VEREADORA DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA.

O Sr. FLAVIO ADRIANO MONTE, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo, e com fundamento na Resolução nº
17, de 11 de dezembro de 2014 e alterações
posteriores;

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. Laís da Silva Fleury,
portadora do RG. 40.062.144-9 e do CPF.
365.829.778-65, para exercer o cargo de
Assessor Parlamentar da Câmara, lotado
no Gabinete da Vereadora Deborah Cassia
de Oliveira, de provimento em comissão e
sob o Regime da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT, com a referência 10, a partir
de 01 de outubro de 2018.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 27 de setembro de 2018.

FLAVIO ADRIANO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da
Câmara Municipal de Itatiba em 27/09/
2018.  Eu, ____________________, Leda
Celia Ribeiro, Diretora Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta Portaria e
afixei-a no local de costume.

PORTARIA Nº 026/2018

“Exonera Servidor, ex officio”.

O Sr.  FLÁVIO ADRIANO MONTE,
Presidente da Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas, e com
fundamento na Resolução nº 17, de 11 de
dezembro de 2014, e alterações posteriores,
resolve:

Exonerar, ex officio:

O Sr. Claudio Renato Forssell Ferreira,
portador da Cédula de Identidade RG. nº
11.502.615 e do CPF nº 044.194.238-54, do
cargo de Chefe de Gabinete Parlamentar
da Câmara Municipal de Itatiba, referência
salarial 13, de provimento em comissão,
sob o Regime da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT, a partir de 28 de setembro
de 2018.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 27 de setembro de 2018.

FLAVIO ADRIANO MONTE
Presidente da Câmara

DADO e PASSADO na Secretaria da
Câmara Municipal de Itatiba em 27/09/
2018.  Eu, ____________________, Leda
Celia Ribeiro, Diretora Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta Portaria e
afixei-a no local de costume.

PORTARIA Nº 027/2018

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIA PARA
EXERCER O CARGO DE CHEFE DE GABINETE
PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITATIBA, LOTADO NO GABINETE DO VEREADOR
EVAIR PIOVESANA.

O Sr. FLAVIO ADRIANO MONTE, Presidente
em exercício da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, e com fundamento
na Resolução nº 17, de 11 de dezembro de
2014 e alterações posteriores;

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. Ana Luiza Aires da
Cunha, portadora do RG 14.947.968-2 e do
CPF 042.038.678-51, para exercer o cargo
de Chefe de Gabinete Parlamentar da
Câmara, lotado no Gabinete do Vereador
Evair Piovesana, de provimento em comissão
e sob o Regime da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, com a referência 13, a
partir de 01 de outubro de 2018.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 27 de setembro de 2018.

FLAVIO ADRIANO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da
Câmara Municipal de Itatiba em 27/09/
2018.  Eu, ___________, Leda Celia Ribeiro,
Diretora Geral da Câmara Municipal de

Proposituras encaminhadas na Sessão
Ordinária realizada em 26/09/2018

Requerimento Nº 363/2018
Autoria: FERNANDO CECON JUNIOR
Assunto: Solicita Informações da SABESP
referente a manutenção e fechamento do
esgoto á céu aberto, na Rua João Batista
Palladino, altura no 22  – Loteamento Aida
Haddad Jafet, como especifica.

Requerimento Nº 364/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita à Polícia Militar o aumento
da ronda no Loteamento Itatiba Park.

Requerimento Nº 365/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicito informações ao Prefeito
Municipal quanto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços
de limpeza, asseio e conservação.

Requerimento Nº 366/2018
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Reitero e solicito informações ao
Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, sobre a
implantação de uma Ciclovia, na Rua
Antonia R.Parodi em toda sua extensão e
em torno da Avenida Emilio Jafet Filho, no
Bairro Erasmo Chrispim, conforme especifica.

Requerimento Nº 367/2018
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicito providências da Sabesp para
manutenção em rede de esgoto localizada
na Avenida Fioravante Piovani, próximo ao
número 2800, no Bairro Jardim das
Laranjeiras Conforme esclarece.

Requerimento Nº 368/2018
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita à CPFL – Companhia
Paulista de Força e Luz a instalação de um
ponto de Luz no ponto final do ônibus no
Loteamento Recanto dos Pássaros conforme
especifica.

Requerimento Nº 369/2018
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Requer a Santa Casa de Itatiba a
apresentação de relatórios do cumprimento
das metas estabelecidas no plano operativo
dos serviços contratados pela prefeitura
desde 16 de março de 2018.

Indicação Nº 1334/2018
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita manutenção na iluminação
da Praça Nossa Senhora do Carmo,
conforme especifica.

Indicação Nº 1335/2018
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de supressão
de árvore na Rua Maria Alice Consoline,
conforme especifica.

Indicação Nº 1336/2018
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal
reiteradamente, providencias para realizar
o fechamento do abrigo do compressor de
ar da odontologia existente na unidade U.B.S
Parque da Colina II 'Enoque Ventura da Silva',
localizada na Rua Jandira A.B de Souza,75
Parque da Colina II, conforme especifica.

Indicação Nº 1337/2018
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal
reiteradamente, manutenção dos
ventiladores existente na unidade PSF Parque
da Colina II 'Enoque Ventura da Silva',
localizada na Rua Jandira A.B de Souza,75
Parque da Colina II.

Indicação Nº 1338/2018
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA

Atos Oficiais da Câmara Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os) em Concurso
Público Edital – 01/2018 a comparecer ao
Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore
Consoline”, situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentação de documentos:

Dia 01/10/2018 às 09h30min no balcão
do RH.

Enfermeiro (Comparecer com RG,
Comprovante de conclusão do Ensino
Superior e Registro no COREN).

2° Flavia Cristina Egerland Bernardino
(Deficiente)

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018
XII – DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se dará

através da Imprensa Oficial do Município, o
candidato deverá se apresentar no Centro
Administrativo “Prefeito Ettore Consoline”, Setor
de Recursos Humanos, situado na Rodovia
Luciano Consoline, n° 600, Jardim de Lucca
– Itatiba SP, em até 05 (cinco) dias úteis.
12.2.1. O não comparecimento do
candidato implicará imediata eliminação
do CONCURSO PÚBLICO, anulando-se todos
os atos por ele praticados.

Itatiba, 28 de Agosto de 2018.

Everton Inácio Pereira
Encarregado do Departamento de

Recursos Humanos

Itatiba, registrei esta Portaria e afixei-a no
local de costume.

CONVOCAÇÃO
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Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, a
implantação de uma Academia ao Ar Livre,
no Bairro dos Pires , conforme especifica.

Indicação Nº 1339/2018
Autoria: FERNANDO CECON JUNIOR
Assunto: Solicita Manutenção e Reforma da
Quadra da Escola Municipal Emei
Pintassilgo, na Av. Antonio Nardi, 320  – bairro
San Francisco, como especifica.

Indicação Nº 1340/2018
Autoria: FERNANDO CECON JUNIOR
Assunto: Solicita a sinalização, na Travessa
Ema Lucia Casteletto, altura no 140  – bairro
Jd. Mateus, como especifica.

Indicação Nº 1341/2018
Autoria: FERNANDO CECON JUNIOR
Assunto: Solicita a colocação de travessia
elevada e Acesso para deficiente, na
Avenida 29 de abril, altura do nº 718   Jd.
da Luz, como especifica.

Indicação Nº 1342/2018
Autoria: FERNANDO CECON JUNIOR
Assunto: Solicita Manutenção e Reforma da
área de recreação e lazer da CEMEI Helio
Gouveia Joly, na Rua Roque Faccina, 527  –
bairro Colina, como especifica.

Indicação Nº 1343/2018
Autoria: FERNANDO CECON JUNIOR
Assunto: Solicita a execução de
recapeamento / tapa buraco na Av. Santo
Bredariol, no 270 em frente à Escola
Educativa – Jd. Giardino D`Italia.

Indicação Nº 1344/2018
Autoria: FERNANDO CECON JUNIOR
Assunto: Solicita a execução de
recapeamento asfáltico na Rua Miguel
Lenci, 71 e em toda extensão da rua, no
Bairro Jardim Leonor, conforme especifica.

Indicação Nº 1345/2018
Autoria: FERNANDO CECON JUNIOR
Assunto: Solicita Manutenção e Reforma da
Quadra da Escola Municipal Emeb
Fhilomena Zupardo, na Rua Filomena
Zupardo, 78 – bairro Sta Filomena, como
especifica.

Indicação Nº 1346/2018
Autoria: FERNANDO CECON JUNIOR
Assunto: Solicita poda de árvore na Rua
Angelo Geromel, 350 – bairro San Francisco,
como especifica.

Indicação Nº 1347/2018
Autoria: FERNANDO CECON JUNIOR
Assunto: Solicita poda de árvore na Rua Dra.
Carmela Juliani, 318 – bairro Jd. Leonor,
como especifica.

Indicação Nº 1348/2018
Autoria: FERNANDO CECON JUNIOR
Assunto: Solicita a manutenção e fechamento
do esgoto á céu aberto, na Rua João Batista
Palladino, altura no 22  – Loteamento Aida
Haddad Jafet, como especifica.

Indicação Nº 1349/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de poda de
árvore na Rua Comendador Lacerda Franco,
altura do nº 1267 no Centro.

Indicação Nº 1350/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de serviço de
tapa buraco na Rua Assad Antônio Nazar
no Jardim Virgínia.

Indicação Nº 1351/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de serviço de
tapa buraco na Rua Campos Sales, altura
do nº 189 no Centro.

Indicação Nº 1352/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de serviço de

tapa buraco na Rua Eugênio Ulhano, altura
do nº 425 no Jardim Virgínia.

Indicação Nº 1353/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a limpeza de mato na Rua
Assad Antônio Nazar no Jardim Virgínia.

Indicação Nº 1354/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a limpeza de mato na Rua
Pedro Delforno no Jardim Virgínia.

Indicação Nº 1355/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a limpeza de mato nas
calçadas na Rua Cecília Basso Rabechi no
Jardim Salessi.

Indicação Nº 1356/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a limpeza de mato nas
calçadas na Rua Rodinei Zambon, altura
do nº 25 no Jardim Virgínia.

Indicação Nº 1357/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a limpeza e o reparo das
calçadas na Av. Eloy Argemiro Carniatto no
Bairro do Engenho.

Indicação Nº 1358/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita o reparo e o nivelamento na
emenda da ponte localizada na Av. Nossa
Senhora das Graças.

Indicação Nº 1359/2018
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita com urgência pintura nas
lombadas localizadas na Rua Emílio Jaffet
Filho no Bairro Erasmo Crispin conforme
esclarece.

Indicação Nº 1360/2018
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita execução de operação Tapa
Buracos em toda a extensão da Rua Emílio
Jaffet Filho no Bairro Erasmo Crispin conforme
esclarece.

Indicação Nº 1361/2018
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito que realize
estudos com objetivo de implantar lombada
ou redutores de velocidade, na Rua Dinorah
Costa Tertuliano, na altura do nº. 153, bairro
Horizonte Azul, conforme especifica.

Indicação Nº 1362/2018
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita a execução de poda de
árvore na rua João Luppi, próximo ao Nº
186, bairro Jardim México, conforme
especifica

Indicação Nº 1363/2018
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, a
execução de retirada de árvore na Travessa
Francisco Dantas de Paiva, em frente ao nº
158 no Bairro São Francisco.

Indicação Nº 1364/2018
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Reitero e Solicito ao Sr. Prefeito
Municipal, melhorias no trânsito, verificando
junto ao setor responsável a possibilidade
de implantação de lombada e faixa de
pedestres, na Rua Vereador Sergio Luis Leone,
no cruzamento com a Rua Joaquim P. de
Toledo, no Bairro Erasmo Chrispim, conforme
especifica.

Indicação Nº 1365/2018
Autoria: EDUARDO PEDROSO
Assunto: Solicita a instalação de placa
indicativa de “proibido jogar lixo e entulhos”
na Rua Vereador Sergio Luiz Leone em frente
ao número 270, Bairro Erasmo Crispim,
conforme específica.

Indicação Nº 1366/2018
Autoria: EDUARDO PEDROSO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
a colocação de uma lombada na Rua
Gênova, em frente ao número 36, no bairro
Giardino D´Italia, conforme especifica.

Indicação Nº 1367/2018
Autoria: EDUARDO PEDROSO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
a colocação de uma lombada na Rua
Pedro Mascagni, próximo ao número 643,
no bairro Jardim Galeto, conforme especifica.

Indicação Nº 1368/2018
Autoria: EDUARDO PEDROSO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
a realização de estudos junto ao
departamento de trânsito, para mudança
de mão na Rua São Caetano, bairro Bela
Vista, para que vire mão única, conforme
específica.

Indicação Nº 1369/2018
Autoria: EDUARDO PEDROSO
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal,

que determine ao setor competente, que
realize a manutenção do asfalto na Rua
Joaquim Rangel Barbosa, esquina com a
Rua Nicolau Labriola, no bairro Cidade
Jardim, conforme especifica.

Indicação Nº 1370/2018
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita a execução da operação
tapa buracos na Rua Filomena Zupardo
próximo ao número 40, no Bairro Jardim Santa
Filomena. Conforme esclarece.

Indicação Nº 1371/2018
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita a execução da operação
tapa buracos na Rua Atílio Lanfranchi próximo
ao número 527, no Bairro Bela Vista.
Conforme esclarece.

Indicação Nº 1372/2018
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita com urgência a retirada de
animal morto em terreno na Rua Aristídes
Lôbo, no Bairro Centro. Conforme esclarece.

Indicação Nº 1373/2018
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
providenciar a limpeza e retirada de lixos e
entulhos, bem como a instalação de lixeira
em calçada no bairro “San Francisco”, em
local conforme especifica.

Indicação Nº 1374/2018
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar ao setor competente estudos para
implantação de dispositivo redutor de
velocidade no Bairro “San Francisco”,
conforme especifica.

Indicação Nº 1375/2018
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar ao setor competente substituição
de árvore no Jardim Novo Horizonte, em local
conforme especifica.
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